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SUGESTÕES

A Comissão das Pescas insta a Comissão dos Transportes e do Turismo, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que a coordenação dos diferentes sectores que participam na actividade 
marítima é essencial para realizar todo o potencial dos interesses marítimos da União 
Europeia,

B. Considerando que a pesca é um sector económico altamente regulamentado e que, para 
atingir a sustentabilidade, é necessário ter em conta os muitos e variados factores que 
influenciam o estado dos recursos haliêuticos, como as alterações climáticas, os 
predadores, a poluição, a exploração e a extracção de petróleo e gás, os parques de 
turbinas eólicas e a extracção de areia e gravilha,

C. Considerando que, dentro de vinte anos, o sector da pesca da UE estará diferente devido a 
factores externos, como as mudanças do clima e a nossa própria actividade, e que sendo 
essa evolução já visível no caso do bacalhau do Mar do Norte, é fundamental combater 
eficazmente as causas das mudanças climáticas,

1. Apela a que seja criada uma Organização de Gestão Marinha (OGM) única em todos os 
Estados-Membros costeiros a fim de racionalizar a gestão dado o amplo leque de 
departamentos governamentais, direcções-gerais da Comissão e outros organismos 
directamente envolvidos na gestão marinha; considera que deve ser dada aos Conselhos 
Consultivos Regionais (CCR) maior responsabilidade de gestão e a possibilidade de 
participação directa nas referidas OGM;

2. Entende que, tendo em conta que o sector marítimo é um dos poucos em que não é 
cumprido o princípio "poluidor-pagador", as indústrias que produzem efluentes, as 
indústrias de extracção de areia e gravilha e as empresas produtoras de energia marítima 
devem contribuir para um fundo da União Europeia orientado para a conservação das 
pescas e a restauração dos recursos haliêuticos;

3. Tendo em consideração que a construção de defesas costeiras de protecção contra a subida 
do nível do mar pode conduzir ao desaparecimento de habitats, enquanto que a própria 
subida das águas provoca a "compressão das zonas costeiras" de sapais salgados e 
lodaçais e a erosão das dunas de areia, habitats ricos para a flora e a fauna, apela a que 
seja adoptada uma estratégia a longo prazo para a conservação das defesas costeiras, a 
protecção contra a subida do nível do mar e a redução ao mínimo das perdas de habitats;

4. Entende que a actividade da pesca também terá de contribuir para a manutenção de 
comunidades costeiras viáveis através do acesso à pesca de empresas de pesca costeira e 
artesanal, bem como dos pescadores desportivos, e que estas actividades alimentam o 
turismo, protegem o nosso rico património costeiro e ajudam a manter solidárias as nossas 
comunidades costeiras; 

5. Sugere que sejam organizados cursos especiais de formação para os capitães de barcos de 
pesca para que possam adquirir conhecimentos científicos básicos sobre a sua actividade;
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6. Chama a atenção para a importância de melhorar a imagem do sector das pescas, que 
actualmente é pouco atraente; considera que a melhoria da saúde e da segurança nos 
navios e melhores condições, nomeadamente salariais, para as tripulações só serão 
possíveis se for assegurada a sustentabilidade e a rentabilidade do sector e que devem ser 
consagrados mais recursos à investigação e à educação para aumentar os conhecimentos e 
as capacidades técnicas;

7. Manifesta a sua preocupação pelo facto de, embora o sector esteja disposto a aceitar a 
instauração de uma abordagem da gestão das pescas baseada nos ecossistemas, devido a 
novas restrições eventualmente associadas à rede Natura 2000 e a outras zonas marinhas 
protegidas (ZMP), poder estar a ser posto em causa o acesso sem restrições e as 
actividades de pesca nestas zonas; é de opinião que as actividades de pesca que não 
contrariem os objectivos de protecção devem ser autorizadas nas ZMP; 

8. Nota, porém, que a pesca terá de ser limitada no futuro, através de uma abordagem 
cautelosa que garanta a manutenção de ecossistemas sãos e a protecção de espécies e 
habitats raros, vulneráveis ou valiosos, o que significará inevitavelmente o reforço da 
protecção do ambiente, incluindo a criação de uma rede de ZMP em todas as águas da 
União Europeia e um sistema de gestão integrada das zonas costeiras, a fim de pôr cobro à 
degradação inútil de habitats e à rápida perda de biodiversidade;

9. Apela a que sejam feitos mais esforços para acabar com o lamentável problema das 
capturas acessórias e das devoluções ao mar, uma das principais consequências do regime 
de quotas e de Totais Autorizados de Capturas (TAC) da Política Comum de Pescas
(PCP); considera que a depredação de recursos que representam as capturas acessórias de 
mamíferos marinhos, aves e tartarugas são um drama a que é preciso pôr cobro e que os 
estragos causados pela pesca de arrasto pelo fundo em fundos marinhos sensíveis exige 
que estes sejam objecto de protecção especial; nota que as redes perdidas também 
conduzem à pesca fantasma, que pode provocar uma considerável redução dos recursos;

10. Convida a Comissão a tomar medidas para controlar os poluentes (poluição ambiental dos 
mares) provocados pelo escoamento das águas agrícolas, pelos esgotos e efluentes 
industriais, ou pelos detritos, frequentemente de plástico, que podem causar a asfixia dos 
mamíferos marinhos, tartarugas e aves; estes poluentes representam um perigo cada vez 
maior e têm graves consequências para o sector das pescas e o turismo e as embarcações 
que navegam no mar deveriam ser mais responsáveis perante os perigos que representam a 
longo prazo todos os resíduos irreflectidamente lançados ao mar;

11. Apela a que seja limitada no futuro a trasfega de petróleo ou outras cargas tóxicas no mar, 
passando a ser feita em zonas cuidadosamente escolhidas; a navegação contribui para a 
poluição marinha e, potencialmente, para a perturbação dos ecossistemas ao introduzir 
espécies estranhas nas águas de lastro lançadas ao mar e ao utilizar produtos químicos nas 
tintas anti-corrosão que afectam o sistema hormonal dos peixes; as fugas de petróleo são 
também uma grave ameaça para o mar;

12. Está firmemente persuadido de que é urgente promover e aplicar um programa de 
planeamento espacial e cartografia das águas comunitárias, a fim de responder às 
necessidades de manutenção de um sector das pescas sustentável e geograficamente 
representativo; cartografar as zonas ideais para instalar os parques de eólicas no mar, para 
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a produção de energia, o sequestro do carbono, a extracção de areia e gravilha ou a 
aquicultura servirá para promover uma utilização mais eficiente do nosso ambiente 
marinho; 

13. Assinala, paralelamente ao abandono das más práticas, a importância dos progressos em 
sectores que, sendo alheios ao sector das pescas, o podem ajudar, como as plataformas de 
produção de energia ou as plataformas de turbinas eólicas, que contribuem para fomentar 
e sustentar um ecossistema florescente e instalar zonas de criação e desova de espécies 
marinhas numa zona de exclusão; 

14. Apela ao cuidadoso planeamento das instalações de energia renovável marítima; considera 
que é necessário evitar muitos riscos potenciais associados à produção de energia; as 
estruturas destinadas a aproveitar a energia do vento ou das ondas podem afectar os ciclos 
naturais dos fundos marinhos; devido à construção de barragens que reduzem a amplitude 
das marés, os estuários podem perder as zonas entre as marés, onde as aves se alimentam; 
também a alteração da força das marés pode afectar os recifes de mexilhões e algas 
vermelhas e os fundos de algas calcárias, anémonas e corais moles;

15. Salienta a importância cada vez maior da criação de peixe em viveiros, à medida que os 
recursos haliêuticos diminuem em todo o mundo; em breve, os produtos da aquicultura
vendidos todos os anos pelo mundo fora excederão a captura de peixe selvagem; a União 
Europeia tem estado na vanguarda deste extraordinário progresso e deve tentar manter a 
sua posição de liderança e fomentar uma evolução que seja compatível com outras 
actividades costeiras e marítimas; nunca é demais realçar a importância da aquicultura 
para comunidades rurais e remotas, onde não existem muitas outras oportunidades de 
emprego;

16. Salienta que as operações militares também têm consequências para o sector das pescas; 
embora as zonas de tiro estejam interditas aos barcos de pesca e a outras embarcações, 
podem ser paraísos para a biodiversidade; no entanto, o uso de radares de baixa 
frequência, principalmente pelos submarinos, tem graves consequências para os 
mamíferos marinhos e outras espécies de peixes, pelo que deveria ser estritamente 
regulamentado e confinado a certas zonas; 

17. Salienta que a cartografia a três dimensões dos fundos marinhos terá um valor inestimável 
não só para o sector da pesca como também da energia, para os defensores da natureza e 
mesmo para os interesses da defesa; o elevado valor comercial das cartas é evidente e
pode ajudar a resolver a questão do financiamento desta actividade; a melhoria dos dados 
em todo o sector marítimo pode dar lugar a uma melhor previsão meteorológica, 
informações sobre a altura das ondas e outros aspectos que podem contribuir para a 
melhoria da segurança e o desenvolvimento;

18. Reclama uma melhoria da vigilância dos nossos oceanos, necessária para combater a 
imigração ilegal e o terrorismo, mas também para combater a pesca ilegal, não 
regulamentada e não declarada e para aumentar as normas de segurança marítima; a nova 
Agência Comunitária de Controlo das Pescas sediada em Vigo deveria coordenar as 
actividades de todos os Estados-Membros costeiros para assegurar uma abordagem 
consensual da vigilância marítima; a aplicação da lei deve ser uniforme em toda a União 
Europeia, com penas e sanções iguais em todos os Estados-Membros.


